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PARECERN" 099&lz0z1 o s N" 0898/202t
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 37412021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. José Francisco Dotto, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso."
AUroR: Deputado ULYSSES MORAES

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

37412021, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. José Francisco Dotto, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso." A iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 185512021, Protocolo no 1319612021, lido na 74u Sessão

Ordinária (01 I 12 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Arí l'Concede Título de Cidadão Mato-Grossense qo Sr. José

Frqncisco Dotto, pelos relevqntes trqbalhos prestados ao

Estado de Mato Grosso.

Art. 2 Esta resolução entrq em vigor na data de suq

publicaçdo.

Os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA e apesar do

Projeto em tramitação não ter sido instruído com os documentos, a

justificativa apresenta informações exigidas pelo artigo 19, II, "a" e "b",

ambos da Resolugão no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9,

conforme fl. 3.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práttica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 0411212021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvu da coNsTrrurÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

CONS'll ltllÇ^O t)O t:S l'ADO t)lr NlAl'O CiROSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)
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XXWII - emendar a Constituição Estaduql, promulgar leis nos

casos previstos nestq Constituiçdo, expedir decretos

legislativos e res oluções ;

l{t.(it\,1t.\ I () íN I t,l(\(),,\l t\,1 I

Arl. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráler político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complenrenlares e ne.tte

Regímento Inlerno.

A intenção do nobre parlamentar é conceder Título de Cidadão

Mato-Grossense ao Senhor JOSE FRANCISCO DOTTO.

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a Resolução

n' 6.59712019, que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Art. 14 - O Título de Cidqdania Mato-grossense se destinq a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessôio do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadsnia e Amparo à Criança, ao
Adolescente e qo ldoso.

§ 2" - Os projelos de resolução de concessão do Título de

Cidadaniq Mato-grossense deverdo ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, eu residiu,
sryet iet a4eis-ane§. (Revogado pela Resolução 6.153/2020).

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do qtuql Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anlerior à criaçdo dessa

unidade federativa são consideradqs nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos destq Resoluçdo e não poderêío ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.
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Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Arl. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenla e unta) homenagens, distribuídas

da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoa pqrq receber q Comenda Filinto MAller;

II - 35 ftrinla e cincd oessoas oars receber o Tílulo de

Cidadania Malo-grossense:

III - 05 (cinco) pessocts parq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Na folha 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 37412021, o

Parlamentar apresenta as seguintes justifi cativas:

José Francisco Dotto, nascido em Horizontina/RS, na data de

20 de outubro de 1957, casado com Loireci Maria Dotto,

iniciou a jornada que viria a culminar com sua mudança para

Mato Grosso no ano de 1979 quando, devido às amizades que

possuía na região onde hoje é o Município de Sorriso, decidiu

vir coúecer a cidade.

Aventureiro por natureza, tiúa apenas 21 anos de vida quando

veio a Mato Grosso pela primeira vez. Encantado com as

possibilidades que percebera na época retornou à Palotina/RS

já com planos para se mudar para o enüio inóspito Estado,

Antes de tudo, porém, pediu antes em casamento o grande

amor de sua vida, Loireci Maria Dotto, mulher com a qual

constitui família e com quem está junto até os dias atuais.

Decididos então a emigrar em busca do sonho da prosperidade,

vieram pra Sorriso onde compraram uma área para se

instalarem, mas, como logo tiveram seu primeiro contratempo

e devido a demora na entrega de sua terra, viram-se obrigados a
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mudar para o local que hoje é a cidade de Lucas do Rio Verde

onde finalmente puderam se instalar de forma permanente.

O começo não foi fácil, as estradas eram apenas parcialmente

asfaltadas e para vir até a Capital era uma jornada e tanto. Por

falta de abastecimento, era preciso plantar e caçar a própria

comida.

Foi necessiíria muita perseverança para superar as dif,rculdades

mas com a ajuda de Deus e da sua família, foi trabalhando a

terra o por meio da agricultura obteve os recursos necessários

para contribuir para o desenvolvimento e a criação do

Município de Lucas do Rio Verde.

Há 41 anos morando na cidade, o Sr. José Francisco Dotto

orgulha-se por ter feito parte da história da cidade que tanto

ama assim como deste grande Esüado, e por todas suas

contribuições merece o reconhecimento designado por meio do

Título de Cidadão Mato-Grossense e, portanto, conto com o

apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta

proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o Senhor JOSE FRANCISCO

DOTTO, satisfaz os requisitos estabelecidos confonne a RESOLUÇÃO N'

6.597,D8 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Tífulo de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n"

37412021, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido ta'74 Sessão

Ordinária (01 I l2l 2021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇAO N'. PARECER N" o.s. N"

PR 37412021 0898/202 r 08e8/202 1

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 37412021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. José Francisco Dotto, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso."

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução no

37412021, entendemos que o Senhor JOSE FRANCISCO DOTTO, deve

receber o "Título de Cidadão Mato-Grossense", uma vez que foi

qualificado o respectivo mérito.

Assim, quanto ao mérito, na Comissão de Direitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso, posiciono-me pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) no 37412021, de autoria do Deputado ULYSSES

MORAES, lido na 74u Sessão Ordinária, en0lll2l202l.

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

tr
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SPMDÀIUSi CDHDDMCACAI /ALMT, " 0l a" e 2027.

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV. FOLHA DE VOTAÇÁO - SISTEMA DE DELIBERAçÂO REMOTA:
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